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DECRETO 11.0,205.  
Cede por-prazo-determtnado,erea de terras lo 

caliZada.no  Porto Figueira, de propriedade 

do 'Município, dando-outras providencias. 

0•PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 'ESTADO.  DO PARANA, • no •u 

so.de  suas_atribmições - legals, tendo:cm-vista•o despacbtexavado»no processo n?. 

4.814/82, de.15.0.8.84 e considerando .o -que Ific.faculta7A Lei n° -54, de 30 de de 

zembro de 1972, 

DECRETA: 

Art. 1. 	Fica cedido ao Sr, ADALBERTMARLOS GIOVANINI 

FILHO, pela,prazo de 20 (vinte) anos, o ['Móvel denominado data n?: 03 (três), da 

quadra'n?. 03 (três), da Planta Geral do Porto-Figuerra,.de propriedade desta Mu 

nicipalldade, com a ãrea de 330,00m2  (trezentos -e trinta - metros-quadrados), para 

construção de - abrigo paro barcos, com frns exclusivos de pesca e recreação. 

- At'L-2?-..,, Ftca o cesslonário:obrIgado â elaboração de uma 

planta.do,'que. $e. pretende construirr-devendo-a - mesmaser aprovada-  pelo Departa 

mento-de• Obras-ei.Urbantsmo•da.Prefettura Municipal. 

Art. 3? 	Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias 

para ó início da construção, e de 180 (cento e oitenta) dias para o termino da 

obra, contando-se a partir da publicação deste Decreto. 

Parâgrafo Onico - Decorrido este prazo, a Municipalidade 

cederá o imOvel a qualquer outro interessado, sem que caib 	atual beneficiado 

direitos a reclamaç5es ou indenizações. 

Art. 4° - ESte Decreto entrare em 

blicação„.- revogadas as: disposições em contrário. 

EDUICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUA RAMA, 

PARANA aos 03 de setembro de 1982. 

na data de sua pu 

ESTADO DO 

EDYE ;;IP4LL PiPfor 
Sec 1io Geral 
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